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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10880.721070/2016­66 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­006.962  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de fevereiro de 2019 

Matéria  COMPENSAÇÃO EM DCTF 

Recorrente  WHIRLPOOL S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano­calendário: 2003 

COMPENSAÇÃO. APURAÇÃO DO QUANTUM. 

No caso em tela, competiu ao Fisco, consoante o determinado judicialmente, 
a  liquidação da  compensação de débitos  com o crédito de  ILL  reconhecido 
judicialmente. 

COMPENSAÇÃO. APURAÇÃO DO QUANTUM. ÔNUS DA PROVA. 

O ônus de demonstrar a alegada incorreção dos cálculos de compensação do 
Fisco recai sobre aquele que alega. 

DCTF. COMPENSAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL. DECADÊNCIA. 

O prazo para a convalidação de compensação sujeita a suficiência de créditos 
compensados  é  prescricional,  e  se  suspende  pela  apresentação  de  recurso 
administrativo da contribuinte, na forma da lei ou em função de determinação 
judicial 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário.  

(assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Mauricio Nogueira Righetti ­ Relator 
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 COMPENSAÇÃO. APURAÇÃO DO QUANTUM.
 No caso em tela, competiu ao Fisco, consoante o determinado judicialmente, a liquidação da compensação de débitos com o crédito de ILL reconhecido judicialmente.
 COMPENSAÇÃO. APURAÇÃO DO QUANTUM. ÔNUS DA PROVA.
 O ônus de demonstrar a alegada incorreção dos cálculos de compensação do Fisco recai sobre aquele que alega.
 DCTF. COMPENSAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL. DECADÊNCIA.
 O prazo para a convalidação de compensação sujeita a suficiência de créditos compensados é prescricional, e se suspende pela apresentação de recurso administrativo da contribuinte, na forma da lei ou em função de determinação judicial
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Mauricio Nogueira Righetti - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mauricio Nogueira Righetti, Denny Medeiros da Silveira, Wilderson Botto (suplemente convocado), João Victor Ribeiro Aldinucci, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e Gregório Rechmann Junior e Paulo Sergio da Silva.
  Cuida o presente de Recurso Voluntário em face do Acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, que considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo sujeito passivo.
De forma bastante sui generis, o contencioso iniciou-se da cobrança de débitos relativos aos anos de 2002 a 2004, declarados e confessados como compensados em DCTF com base da Ação Ordinária nº 200.61.00.021069-0 da 2ª VF de SP.
Referida ação versou sobre o reconhecimento de direito creditório em função do recolhimento do então indevido de ILL, bem como o direito à sua compensação.
Por bem descrever a sequência dos acontecimentos, reproduzo o relatório do voto condutor de primeira instância.













Em sua impugnação, sustentou o sujeito passivo:
Que em procedimento estranho ao artigo 74 da Lei 9.430/96, o fisco procedeu à aferição dos valores compensados e concluiu na insuficiência dos créditos, o que não pode ser aceito, eis que :
1 - o processo administrativo já se encerrou nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, desde a inadmissão do recurso especial do Recorrente contra o acórdão do CARF, que negou provimento ao seu recurso voluntário, e a decisão recorrida carece de fundamento legal, pois pretende "ressuscitar" processo extinto ao arrepio da lei;
2 - é vedada a inovação da fundamentação da cobrança ao argumento de insuficiência de créditos compensados, especialmente em vista da decadência (transcurso de mais e uma década desde a última compensação não convalidada); e 
3 - os valores dos créditos encontram-se absolutamente corretos.
A DRJ, como dito, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade (fls. 997/1005).
Regularmente notificado, apresentou Recurso Voluntário às fls. 1012/1019, no qual reitera e reforça as razões de defesa. 
É o relatório.
 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, Relator
A autuada tomou ciência do acórdão de piso em 9.10.17, consoante se denota de fls. 1009 e apresentou, tempestivamente, seu Recurso Voluntário em 7.11.17 (fls. 1011). Nesse sentido, dele passo a conhecer.
A principal discussão aqui travada, em especial revisitando os recursos do contribuinte, diz respeito à suposta inovação quanto ao fundamento utilizado - por ultimo - pelo Fisco para não validar suas compensações. No início, que não haveria trânsito em julgado; que as compensações não alcançariam débitos outros que não o IRPJ e, agora, que os créditos apurados seriam insuficientes à extinção da totalidade dos débitos confessados.
De início, cumpre destacar que não se trata, aqui, de lançamento de ofício a reclamar a observância dos artigos 146, 149 e 150, todos do CTN, mas sim, de débitos confessados em DCTF e vinculados a compensações amparadas por decisão judicial.
Em outras palavras, não se discute a constituição de crédito tributário, mas a sua extinção, em especial por meio de compensação.
Nesse contexto, o que se busca, ao fim e ao cabo, é determinar o quantum a que tem direito o recorrente, em função do provimento judicial, bem como a sua suficiência para a extinção dos débitos por ele mesmo confessados, quando promovido, administrativamente, o respectivo encontro de contas.
Oportuno ainda mencionar, que todo o contencioso administrativo se deu, ou está se dando, por força de ordem judicial, na medida em que a caminho trilhado pelo sujeito passivo não lhe garantiu, ao menos administrativamente, o rito do Dec 70.235/72 c/c § 11 do artigo 74 da Lei 9.430/96.
De igual sorte, não se aplica ao caso o instituto da "homologação tácita" previsto no § 5º do artigo encimado, na medida em que não estamos a falar da Declaração de Compensação lá instituída, e sim de débitos constituídos e confessados em DCTF. 
Prosseguindo então, com fulcro no artigo 57, § 3º, do RICARF, passo a adotar a decisão de piso, por entender que bem analisa e resolve a discussão posta.











 

















Face ao exposto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso para NEGAR-LHE provimento.
(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti
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Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Mauricio  Nogueira 
Righetti, Denny Medeiros da Silveira, Wilderson Botto  (suplemente convocado), João Victor 
Ribeiro  Aldinucci,  Luis  Henrique  Dias  Lima,  Renata  Toratti  Cassini  e  Gregório  Rechmann 
Junior e Paulo Sergio da Silva. 

Relatório 

Cuida o presente de Recurso Voluntário em face do Acórdão da Delegacia da 
Receita  Federal  de  Julgamento,  que  considerou  improcedente  a  Manifestação  de 
Inconformidade apresentada pelo sujeito passivo. 

De  forma  bastante  sui  generis,  o  contencioso  iniciou­se  da  cobrança  de 
débitos  relativos  aos  anos de 2002 a 2004, declarados  e  confessados  como compensados  em 
DCTF com base da Ação Ordinária nº 200.61.00.021069­0 da 2ª VF de SP. 

Referida ação versou sobre o reconhecimento de direito creditório em função 
do recolhimento do então indevido de ILL, bem como o direito à sua compensação. 

Por bem descrever a sequência dos acontecimentos, reproduzo o relatório do 
voto condutor de primeira instância. 
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Em sua impugnação, sustentou o sujeito passivo: 

Que  em  procedimento  estranho  ao  artigo  74  da  Lei  9.430/96,  o  fisco 
procedeu à aferição dos valores compensados e concluiu na  insuficiência dos créditos, o que 
não pode ser aceito, eis que : 

Fl. 1045DF  CARF  MF
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1 ­ o processo administrativo já se encerrou nos  termos do artigo 74 da Lei 
9.430/96, desde a  inadmissão do  recurso especial do Recorrente contra o acórdão do CARF, 
que negou provimento ao seu recurso voluntário, e a decisão recorrida carece de fundamento 
legal, pois pretende "ressuscitar" processo extinto ao arrepio da lei; 

2  ­  é  vedada  a  inovação  da  fundamentação  da  cobrança  ao  argumento  de 
insuficiência  de  créditos  compensados,  especialmente  em  vista  da  decadência  (transcurso  de 
mais e uma década desde a última compensação não convalidada); e  

3 ­ os valores dos créditos encontram­se absolutamente corretos. 

A DRJ, como dito,  julgou  improcedente a Manifestação de  Inconformidade 
(fls. 997/1005). 

Regularmente  notificado,  apresentou Recurso Voluntário  às  fls.  1012/1019, 
no qual reitera e reforça as razões de defesa.  

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, Relator 

A  autuada  tomou  ciência  do  acórdão  de  piso  em  9.10.17,  consoante  se 
denota de fls. 1009 e apresentou,  tempestivamente, seu Recurso Voluntário em 7.11.17  (fls. 
1011). Nesse sentido, dele passo a conhecer. 

A principal discussão  aqui  travada,  em  especial  revisitando os  recursos do 
contribuinte,  diz  respeito  à  suposta  inovação quanto  ao  fundamento utilizado  ­  por ultimo  ­ 
pelo  Fisco  para  não  validar  suas  compensações.  No  início,  que  não  haveria  trânsito  em 
julgado; que as compensações não alcançariam débitos outros que não o IRPJ e, agora, que os 
créditos apurados seriam insuficientes à extinção da totalidade dos débitos confessados. 

De início, cumpre destacar que não se trata, aqui, de lançamento de ofício a 
reclamar  a  observância  dos  artigos  146,  149  e  150,  todos  do  CTN,  mas  sim,  de  débitos 
confessados em DCTF e vinculados a compensações amparadas por decisão judicial. 

Em outras palavras, não se discute a constituição de crédito tributário, mas a 
sua extinção, em especial por meio de compensação. 

Nesse contexto, o que se busca, ao fim e ao cabo, é determinar o quantum a 
que tem direito o recorrente, em função do provimento judicial, bem como a sua suficiência 
para  a  extinção  dos  débitos  por  ele  mesmo  confessados,  quando  promovido, 
administrativamente, o respectivo encontro de contas. 

Oportuno ainda mencionar, que todo o contencioso administrativo se deu, ou 
está se dando, por força de ordem judicial, na medida em que a caminho trilhado pelo sujeito 
passivo não lhe garantiu, ao menos administrativamente, o rito do Dec 70.235/72 c/c § 11 do 
artigo 74 da Lei 9.430/96. 

Fl. 1046DF  CARF  MF
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De  igual  sorte,  não  se  aplica  ao  caso  o  instituto  da  "homologação  tácita" 
previsto no § 5º do artigo encimado, na medida em que não estamos a falar da Declaração de 
Compensação lá instituída, e sim de débitos constituídos e confessados em DCTF.  

Prosseguindo  então,  com  fulcro  no  artigo  57,  §  3º,  do  RICARF,  passo  a 
adotar a decisão de piso, por entender que bem analisa e resolve a discussão posta. 
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Face  ao  exposto,  VOTO  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso  para 
NEGAR­LHE provimento. 

(assinado digitalmente) 

Mauricio Nogueira Righetti 
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